INDICAÇÃO N.º 0396/2014
AUTORES: Vereadores João Batista Gonçalves e Valdir Reis de Jesus
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas. 
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar providências cabíveis para disponibilizar um porteiro para a Creche-Escola Tia Nicinha, no Bairro Jardim Panorâmico. 

JUSTIFICATIVA:

A medida visa a melhorar a segurança dos alunos durante a entrada e saída do centro educacional, bem como monitorar o trânsito das pessoas que frequentam o educandário. 

Patos de Minas, 12 de maio de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador
VALDIR REIS DE JESUS

Vereador 


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








